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INDICAÇÃO Nº 292/2024 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi. 

 

                                                 O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Executivo Local, para 
que proceda a estudos juntamente com o departamento competente e em caráter de urgência, 
visando a instalação de umidificadores, ventiladores e bebedouros refrigerados em todas as     
Creches, Escolas, no Pronto Atendimento e Postos de Saúde de nosso Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

                                            A providência solicitada é de grande importância e urgência, pois 
estamos vivenciando um período de seca severa, umidade baixa, muitas queimadas, qualidade 
do ar péssima e doenças pulmonares aumentando, tendo esta indicação seu caráter de urgência 
justificado. 

                                            Sendo assim e sabendo da importância do indicado acima, peço que 
o Executivo realize essas melhorias com a maior brevidade possível. 

 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2024 

 

 

Jesuel Donizete Alpi 
Vereador 


